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Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ES TA D 0 DE MINAS GERAIS 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 902/201'.:... 

'i:rI'RIA () l'Rí;\Ilo) VEREADOR AI)OR Rt1 
FRANCO E 1).\ OI1'RAS IR()\11)ÊNC1AS. 

() povo do Município de Conselheiro I.ai'aiete. por seus representantes. decretou: 

Art, 1 - Fica criado Pi'iii io Rui Franco para honcna ar pessoa iísica que tenha se 
destacado em atividade relacionada a a1itma das arcas de atuação da comissões permanentes da 
Câmara Municipal de ( onselheiro 1 a!iieic. 

Art. 2 - As comissões permanentes a que se rcf'rc o art. 	desta Lei. indicarão à 

presidência da Câmara Municipal de ( 'onselheiro Lafaiete. no ms de novembro. as pessoas que 
receberão a homenagem instituída por esta resolução. 

§i - A escolha dos indicados ao Prêtiiio Vereador Rui branco será ícito por maioria 
absoluta dos membros de cada comissão permanente. com  o limite de uma indicação por comissão. 

- Será registrado em ata o motivo da não indicação, quando está não lr li la por 
comissão permanente. 

Art. 3 - () homenageado receberá diploma expedido pela ('ániara VI unici pai. não lhe 
sendo concedido nenhum valor pecuniário. 

Art. 40 - E vedado a concessão da honicnacm de que trata está Reso) ução ma de uma 
VC1. à mesma Pessoa. 

A entrega do Prniio será realizada. anualmente. na  ultima reunião do ano. 

Art. 6 - Esta resoluçào será regulamentada, no couber por ato da Mesa Diretora- no prazo 
max i mo de 9() (noventa) dias. contado de sua publicação. 

Art. 7 - As despesas decorrentes da execução desta resolução correrão por Conta das 
dotações orçamentarias próprias. suplementadas. se  necessário. 

.\i-t. 81 - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

VEREADOR (illlOflVlR.•\  

- Vice-Pr L enteda ( âmara - 
/ 
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.\NÍONIO SIIVIR'l() l)i RlTÏk\l)1 1 013() 
- 1 Secretario da ('âniara - 

Rua :\k .\iidradc. 40 Centro - CEP .36.400-000 ('oiisclhciro 1 aíaicle - MG 
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A Comissão de Legislação, Justiça 
e Reda,,ção para Parecer. 

P r e si de n te 

Á ComssIo 0 Serviços Pèblicos, Mnimistraço 
Muicipa1, Poittici Urbana e Rural para Parecer 

Presidente 

À ComssaQ - Euonomô Finanças, 
Tributação e OrÇamentos para Parecer. 
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1IRl1.•\l)OR R[Nl1() NI(' 
1
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- Presidente da (ânjara- 

1 

Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
lTAI)() DE MINAS GERAIS 

JUSTIFICATIVA 

No cOIiteXt() cia ordem constitucional pós. 1988.   o Brasil v i\ e uni desenvol vimcrUtTtviir da 
cidadania. que se dú por meio das liberdades amplas de associação para i ns lícitos da i nstttUiÇão de 
organizações não governamentais de prestação de serviços sociais e da descentralii.ação político 
administrativa. culo zipice é o reconhecimento constitucional do \ lunicípio como ente federativo. 

O Município de Conselheiro 1 .afliiete vem sendo reconhecido pelo controle social das políticas-
públicas 

oliticas
públicas e pelo associativismo de seus cidadãos em diversos temas sobre os quais se debruçam 
também as cOmisses permanentes da Câmara Municipal de Conselheiro l.a1iiete. tais como 
urbanismo. habitação. meio ambiente. saúde. educação. cultura e direitos humanos. 

Tendo como objetivo !rialecer Os laços republicanos entre o Poder Legislativo Municipal e a 
sociedade civil. especi !'icadamenie entre as comissões permanentes e as atuações sociais valorosas que 
se organizam no nosso \ 1 un ic ipio. eiicam i nho esta proposição para apreciação dos nobres pares. 

vF;Rl:AI)oRELD 	.TRA /P1NTO 
- Vice-P '.' ente da Cámara - 

VER1iAI)OR ANlôN1() S1:VlRINO L)Ë REZENL)h LOBO 
- 1 Secretario da (mara - 

\ [ Ri \l)OR Sl)R() iÕi I)OS S <\TOS 
- 	Secretario da ('Cin'iara 

VEREADOR \VASI llN(ilON IliR\;\NDO BANDEIRA 
- 1 	l'eso, ci i,o da Câmara - 

\TREAD(I)R JOk() PAULO li RNANI)FS RESENDE 
lesourci io da Câmara 

VEREADOR CARLOS \'lA(iN() RODRIGIIiS 

/ 

VERE-ÇI)OR 1iVl() NIRl 1 R:\  

\lIIUI:\l)OR JOSi' Bo.\çrNrI R;\ ('kl.11lN() 

\'EREADoRJOSr1r;\Rr)() Sl!l() 

V[RL\D()R P1uI)R4) 	 1)l :'yL\illi):\ 

\ 1 RV\DOR PE RO \\ 1 (1() \l)l 5 1 () RI4R() 

Rua .Assis .\ridrade. 4() - Centro - CEP 36.400-000 Conselhcim 1 aFaicte - MG 
Fone (0**3 1)3769-8100  Fax (0**3  1) 3769-8103 
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Procuradoria do Legislativo 

PARECER M`048/2013 

Projeto de Decreto Legislativo n 002/2013 

De autoria de dos Vereadores Antônio Severino de Rezende Lobo. 

Benito Nicolau Laporte. Carlos Magno Rodrigues. 1)ivino Pereira, Gildo 1)utra Pinto. 

João Paulo Fernandes Resende, José Boaventura Celestino. José Ricardo Sírio. Pedro 

Américo de Almeida. Pedro Antônio Mendes Loureiro, Sandro José dos Santos, e 

Washington Fernando Bandeira, o anexo Projeto de Decreto Legislativo Cria o 

Prêmio Vereador Rui Franco e dá Outr(1s Provi(lências. 

A proposta de I)ecreto Legislativo se encontra devidamente 

acompanhada de justificativa. fis. 04, e vem instruída com documentos de fis. 05/06. 

É o relatório. 

PARECER  

A proposta em estudo se nos afigura revestida da condição de 

legalidade no que concerne à competência (art. 13). e quanto à iniciativa, que é 

exclusiva dos membros da Câmara Municipal (art. 43. II), sendo os dispositivos 

relacionados pertencentes à Lei Orgânica do Município de Conselheiro Ia1aiete. 

A proposta de Decreto Legislativo em análise pretende criar no 

âmbito da Câmara Municipal o "Prêmio Vereador Rui Franco". com o objetivo, 

dentre outros. de homenagear pessoas que se destaquem em atividade relacionada a 

alguma das áreas de atuação das comissões permanentes desta Casa Legislativa. 

Consequência do princípio basilar da independência e harmonia entre 

OS Poderes, consagrado pela Constituição da República em seu art. 2, é a 

competência outorgada às Casas do Congresso Nacional para "dispor sobre sua 

organização. funcionamenio, polícia, criação, transforincição ou extinção dos cargos, 

empregos e funções de seus serviços, e a iniciativa de lei para fixação cia respectiva 

remuneração, observados os parómnetros estabelecidos na lei de diretrizes 

orçamentárias" (arts. 51. IV e 53, XIII). Estende-se essa regra a todas as estèras 

federativas. por força cio princípio hermenêutco da simetria das formas. 
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Procuradoria do Legislativo 

No que loca às questões de natureza jurídico- Ioriiia 1. esclarecemos 

que a ImItéria se insere no âmbito da competência do Município 

( ) Regimento Interno desta Casa Legislati a cm seu artigo 2 14. assim 

dispõe: 

"1 ri. 214 - Projeto de decreto legislativo é (1 proposição destinada a regular 

!?iaiériu que exceda os limites (1(1 economia interna da ('uuinara, mas mulo 

511/cita ('1 sai, ç/io do ('a) Prefeito (a), sendo promulgado pelo ('a) Presidente. 

único - Constitui matéria (te projeto de decreto leç'islativo, além 

de outras: 

1. 	aprovação das contas do ('a) Prefeito (a) C da (ímnuira: 

II. 	aprovação e ratfficação de acordos, convênios ou termos aditivos; 

II!. 	concessão de Título (te Cidadão Honorário, Diplomna.s (It? 1/ouro (lO 

Mérito ou qualquer 0111!?! /!O!Irari(1 ou liomne;zaem;  

IV 	SIIStl1ÇÕ() de aios normativos do Poder Executivo, que exorhite,,i do 

poder regulaniemitar ou dos limites (1(1 delegação legislativa, bt'ni como 

quaisquer outros declarados iIICOIi.StitlICiO!i(liS. "((,ri t'amos) 

Conforme se vê do dispositivo regimental retro transcrito a concessào 

de Título de Cidadania Honorária. Diplomas de 1 lonra ao Mérito ou qualquer outra 

honi'aria ou homenagem é de competência da Câmara Municipal e deverá ser 

manejado por meio de Projeto de Decreto Legislativo. 

No que diz respeito ao aspecto material da proposta de Decreto 

Legislativo que ora se analisa, temos que as honrarias podem ser conferidas tanto aos 

cidadãos comuns do povo, como aos parlamentares e demais autoridades, desde que 

Com este aio não se configure promoção Pessoal  do agraciado. 

Ante o exposto, a proposta se afigura revestida das condições de 

lena 1 idade e constitucionalidade. 

Ocorre. que da forma como Loi propo'ia o anc\o Projeto de Decreto 

Legislativo padece de algumas incorrcçõe. ra/ào pela qual  será necessário a 

apresentação de 1 mnenda, que estamos a suieri r. 
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Procuradoria do L egislati't 'O 

lIat i \ aiflcfltc U() quesito Mérito, pronunciar-Se-a o soberano 

11 ci U ri O. 

CONCLUSÃO 

i\km cia Comissão de Legislação e Justiça devem ser ouvidas 

também as Comissões de Senicos Pihl icos. Administração Municipal. Política ítica 

_1 rba rio e Rural e de 1 eonornia. Finanças. Tributação e Orçamentos. 

QUORUM  

Maioria simples dos Vereadores (ai-I. 139. Parágraü) (lIlicO, do Regiiiieiito 

Interno). 

TURNOS DE VOTAÇÃO  

O Projeto devei-á ser submetido a turno único de discussão e votação (art. 

223. do Regimento Interno). 

S.m.j.. é o Parecer, sob censura. 

CONSELI IFIR() LAFAIETF, 04 DE FFV[REIR() 1)1," -'?013. 

/ 
GIl.cIfÉA DA CONSÕLÁÇÃ() ]1'IlIS 

- Procuradora do 1 eis1ativo - 
- OAB M( 1.681 - 
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Pr()CllrCIdOriCl do L e(giSlCílil 'e 

SUGESTÃO DE EMENDAS AO PROJETO DE DECRFT() 
LEGISLATIVO M 002/2013 

Emenda Y`001 ao Projeto de Decreto Legislativo d'002/2013 

A Ementa do Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2() 13 passa a Viger com a 
seguinte redação: 

66CRJ-1 O PRÊMIO VEREADOR Ri '1' ER/1\(ï) E DÁ OUTRAS 
PR 	171) L, N,'CI.-1 S 

I.mciida N`002 ao Projeto de Decreto Legislativo n 002/2013 

(.) art. 1" do Projeto de Decreto Legi1ativo n 002 - 2013 passa a viger com a seguinte 
redação: 

'-lii. 12  - fica criado o Pnin/o " lerc'ador Rui.' [rouco ' /)OrC1 hOfllcihlg('oIr 

/)('SSOO fisuco que lenha se destacado i'in a/ir/Jade u'elaciontu/a ti a/guina (1(15 

/c'L15 de a/uaÇa() das cu/nL.vôeS pernuinemes da ( u/flcIrU .liulliCi/)aI de 

( ()u1.selheiro I((t(li('1(?. 

Emenda N2  003 ao Projeto de Decreto Legislativo &` 002/2013 

O art. 2 do Projeto de Decreto Legislativo n2  002 2() 13 passa a viger com a seguinte 
redação: 

"Ari. 2" - As cOflhisS(3CS ])eruulclfleflte.S a que se reft're o ar!. 1' 	'sie Decreto 

Legis/aiiro, indicarão à Presidência da ( 'ô,nara .fUJ1ici/)a/ de ( onxelht'iro 

/.afa/eie. 1H) uiu2.v de IWVCFII/)rO, (IS /)CS.VOa.V que receberão a Iio,,ienaítc'iui 
iui.viiiuiídu por L'.sIe Decreto Lc'gi.sluiivo, 

Emenda N2  004 ao Projeto de Decreto Legislativo d`002/2013 

1 	do :irt 20 do Projeto de Decreto 1 .ckh.itivo n" 00-2  2() 13 pa*i u viger coni u 
cuintc icdieio: 

1' 	A escolha dos iiu//calos ao /r,uu/u "I'readur IM.I. Franco 	t!iul /)OI 

uulaioi ./a 1/is oliula /os ,ncnihro.s de ecula c)Ifli.s.ão u'ruuiauieuil..'. co/li o Iiiiuiu' dc 

li/uni iiIicaçü /)O/ LO/)li55(U). 





Prociu'adoria do L c'gislativo 

Emenda N 005 ao Projeto de Decreto Legislativo n 002/2013 tn 

O art. 4" do Projeto dc Decreto Legislativo ri ()? 2() 13 passa a viger com a seguimc 
redação: 

4? - P. vedada a concessão tia 1zoim,nacrem de qiu' trata es/t,  I.)ecreio 
Legislativo uuiais de iiuuici i,(,~ ti /flc'SFflCI /)CS.V0l. 

Emenda N 006 ao Projeto de Decreto Legislativo ii 002/2013 

O art. 6" do Projeto de Decreto Legislativo n 002/2013 passa a \iger com a sciIintc 
redação: 

''lrir. 62 -  Este Decreto Legislativo será regulamentado. no que couber /)Oï ;llo 
da Jesc, Diretora, no prazo uuiáxiiiio de 90 (novenla) dias, contados de sima 
publicação. 

Emenda N2  007 ao Projeto de Decreto Legislativo n 002/2013 

() art. 70  do Projeto de Decreto Legislativo ri" 002 20 133 passa a v iger com a seguinte 
redação: 

"Ari. '• - As despesas decorrentes dci execução desie t)c'creto Legi.vlaiivo 
correrão por Co/lia das dotações orçcimeniaria.s próprias, sliplemc'nta(ftLv se 

uic'ce.v.sário. 

Emenda N2  008 ao Projeto de Decreto Legislativo n 002/2013 

() art- 8 do Projeto de Decreto Legislativo ri" 002/2() 13 passa a viger com a seguinte 
rc(1aço: 

".•lrt. N"  Este Decreto Legislativo ('mura c',n vigor na data de sua nihIieaçcio. 

C( )NSFLI-IE1R() 1 .A1:AIETL.  04 1 ) E 1:EV[R1  11 R() DE 2() 13. 

GI1,('N1A DA CONSOLAÇAO rTTrrs 
- Procuradora do 1 .e.isIativo - 

- OAB.M(i 81.681 - 
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Câmara Municipal de Conselheiro Laf 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

PARECER DA COMISSÃO I)E LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA AO PROJE' 
DECRETO LEGISLATIVO N°. 002/2013 

RELAT(')RI() 

O Projeto de Decreto Legislativo no  002..`2013. que "cria o prêmio Vereador Rui 

Franco e dá outras proridências". de autoria dos Vereadores Benito Nicolau Laporie. Gildo 

Dutra Pinto, Antônio Severino de Rezende Lobo, Sandro José dos Santos. \Vashington 

Fernando Bandeira. Carlos Magno Rodrigues. Divino Pereira, João Paulo Fernandes Resende. 

José Boaventura Celestino. José Ricardo Sírio. Pedro Américo de Almeida e Pedro Antônio 
Mendes Loureiro, vem a esta Comissão para emissão de parecer sobre a sua juridicidade. 

legalidade e constitucionalidade. em conft)rnhidade com o art. 89. inciso 1. alíneas 'a" e "h". 
do Regimento Interno. 

FENI)AMENTAÇÃ() 

Pela análise da proposição e justificação dos autores, verifica-se que o Pruieto de 

Decreto Legislativo n° 00221013.. iL' cria o prêmio Vereador Rui Franco e (lá outras 
providências. 

Na justificativa, os autores da proposição alegam que a mesma tem por objetivo 
flrta1ecer os laços republicanos entre o Poder Legislativo Municipal e a sociedade civil. 

especificamente entre as comissões lerminentes e as atuações sociais valorosas que se 

organizam no nosso Município. 

A proposta em questão, em relação à competência, está devidamente amparada pela 

Lei Orgânica Municipal (artigo 13). Quanto à questão relativa à iniciativa, esta também nào 

apresenta vícios. encontrando respaldo no artigo 43. II, do referido diploma legal. 

Assim, nos limites do juízo de admissibilidade iue toca a esta ('omissão emitir. 

entendemos que o proieto em análise se mostra compatí\ cl com o OR1CIaliflentO undico-

constitucional vigente. 

Apesar da legalidade e constitucionalidade do projeto, como bem salientado pela 
Procuradoria do Legislativo, o mesmo necessita de algumas emendas. quais sejam: 

Emenda n° 001 ao Projeto de Decreto Legislativo n(' 002/2013 

A Ementa do projeto de Decreto Legislativo n° 0022013 passa a viger com a seguwte 

redação: 	 \ )-,-. 

Rua A-s.sP, Andrade. 4() - (entro - CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafiiete - MG 
Fone (0**3  1) 3769-8100 J:. \  (0**3 1) 3769-8103 
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ESTADO DE MINAS GERAIS 	 - 
Fls - 

"CRIA O PRÊMIO VEREADOR RUY FR/1A'CO E DÁT/I 
13R  IDL.\ C IAS 

Emenda n° 002 ao Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2013 

O art. 1° do Pro)eto de Decreto Legislativo n° 002201 3 passa a viger Com a seguinte 
redação: 

ri. 1 	Pica cïja(/() o Prêmio " 1 ereador Ruv Franco para homenagear p's.soci 

isica que tenha si' destacado cm atividade relacionada a aliiina das áreaS de 
atuação das ('O/iiiSX)i'S /)t'r))l(l/lc'/lli-'S da Cánicii'a _XíliJliCi/)al de Conselheiro Lafuiete 

Emenda W'003 ao Proj eto de 1)ecreto Legislativo 11'002/2013 

O art. 20  do Projeto de Decreto Legislativo n° 002/20133 passa a viger com a seguinte 
redação: 

'At-l. 2° - As comissões /)CJifl(iilc'/liC'S a que se reere O Cir!. 1° (l(!S!i' Decreto 

Legislativo. iil(//Car(7() ('1 Pieshiêiicia da Câniara Municipal de Conselheiro La/afete. 

no mês de flovenibro. (/5 pessoas (jile receberão a homenagem insiituída por este 

decreto legislativo. 

Emenda n° 004 ao Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2013 

O parágrafo 10  do art. 20 do Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2013 passa a Viger 

com a seguinte redação: 

"Ari. 20 — 

," 1 - A escolha dos indicados ao piêuiiu 	reactor Rit;' Franco será feita por

maioria cihsolutci dos membros de ((í(/U comissão permanente, CO/li O limite de amua 

indicação por COIfliSSO. 

Emenda n° 005 ao Projeto de Decreto Legislativo 0  002/2013 

O art. 40  do Projeto de Decreto Legis1ati o n0  0022013 !assa a viger com a seguinte 
redação: 

4" - É vedada a concessão da homemigem de que Irulci este Decreto Legislativo 
/JflhiS (/C 111)1(1 vez 1 )lli'S))lcl J)C.SSO(l. 

Emenda n° 006 ao Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2013 

Rua Assis Andrade. 540 - Centro CEP 36.400-000 - Conselheiro Lafaicte - MG 
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O art. 6° do Projeto de Decreto Legislativo n° 001 2013 passa a viger co1 

redação: 

"Art. 60 - E.vie Decreto Legislativo seró regulamentado. /10 que couber. /)01 aio dci 

Mesa [)irc'iora. 110 /)ï0O /)k.V//)iO, de Y() (novenlw dias. contados de sua /)uhIicaço. 

Emenda n° 007 ao Projeto de Decreto Legislativo n('002/2013 

O art.7° do Proicto de Decreto Legislativo no 002/2013 passa a viger com a seguinte 

redação: 

Art. 70 	despesas decorrentes da execuçáo deste Decreto LegislaTivo correro7o por 

conta das (lO!(lÇâL's OrÇÜ1J1CJ'ITU/f(lV próprias. suplemnentadas, se necessário. 

Emenda n° 008 ao Projeto de Decreto Legislativo 110  002/2013 

O art. 8° do Projeto de Decreto Legislativo n° 002/2013 passa a viger com a seguinte 

redação: 

Ar!. 80_  E.rie Decreto Legislativo entra com vigor na data de sua /)lfblicaÇc?0. 

O mais ratifica os apontamentos e !'undainentações de fis. 07/11, expendidas peLi 

Procuradoria do Legislativo, em seus exatos termos. 

CONCLISÃ() 

Diante dos argumentos rctro, concluímos pela j uridicidade. pela constitucionalidade e 

pela legalidade da proposição em analise, nada impedindo sua tramitação regimental, e que a 

mesma seja discutida e votada pela Câmara em Plenário. 

SALA DAS COMISSÕES. 1$ DE FEVEREIRO DE 2013. 

VEREADOR .JO(.) PAtJLO FERNANDES RESENDE 

VEREADOR PLDRO AlFRl(.O DL ALMEIDA 

VERFAi)ORi DRO J ' DOS \ANTOS 
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Címara Municipal de Conselheiro Laf'aiete 
1'iSi':l)() 1)11 MINAS (;1R\lS 

PARECER DA (OMISSÃO DE, SER'IÇOS PL.BII(OS, 

A1)NIINISTRAÇÃ() i\lt.NICIPAL, POLÍTICA URBANA E Rt;RAL Ao PRO).PET() 1)E 

1)ECRET() LEGISLATIVO N 002/2013. 

Segue o parecer em 02 (duas) laudas. 

RI L\T(') RIO 

() Projeto de Decreto Legislativo n 00-1-2-01-3. de autoria dos Vereadores 1 knito 

Nicolau [aporte. G' Ido Dutra Pinto. Antônio Severino de Rezende Lobo. Sandro José dos 

Santos. Washington Fernando bandeira. João Paulo Fernandes Resende. Carlos \lagno 

Rodrigues. Divino Pereira. .José Boaventura Celestino. José Ricardo Sino. Pedro Américo dc 

Almeida. Pedro Antônio Mendes Loureiro "Cria o Prêmio Vereador Rui Franco e dá Oiitr(IS 

providências '. 

[m análise lita pela Procuradoria do Legislativo,  às lis 07/11. pugnou-se pelo 

prosseguimento do projeto diante de sua constitucionalidade e Ieíwi idade. suierindo aiwimas 

propostas de emendas. visto que. a proposição original apresenta algumas incorreções. 

À5 lis. 12 14. é o parecer da Comissão de Legislação. Justiça e Redaçào, a qual 

atestou pela j uridicidade. constitucionalidade e legal idade da proposição. propondo emendas 

reti flcatórias quanto à técnica legislativa. 

Após• o presente decreto legislativo, vem a esta ('omissão para emissão de parecei sohic 

sua viabi 1 idade e conveniência, atendendo ao disposto no inciso 11 do art. $") do Regiincnt» 

Interno. 

Ft\DAMENTAÇÃ() 

( ) presente Projeto dc Decreto cria o "Prê,,iio 1 er('ador Rui J'rtiic'o '' que Visa ao 

reconhecimento de pessoas relacionado com as áreas de atuação das comissões permanentes 

desta Casa. 

Neste ensejo. destacamos quL sejam as comissões permanentes. em conlormidade 

com o Regimento Interno desta Casa 1 egislativa. artigo $6 e respectivos incisos: 

Rua Assis Aiiclrade, 540 - ('eiitrt - (. FP 36400-000 Conselheiro Laf'aiete 	\1( 
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"Art. 86 - As (:omissôes Permanentes. em número de 08 (oito). lm as seguintes 

denominações e serão compostas por 03 (três) membros cada unia. a saber: 

1. de 1 .egislaçào. Justiça e Redação: 

II. de Serviços Públicos. Administração Municipal, Política Urbana e Rural: 

li. de Economia. Finanças. Tributação e Orçamentos: 

IV, de Educação. Cultura, Patrimônio 1 listárico e Turismo: 

V. de Saúde Meio Ambiente e Saneamento Básico: 

\!I. de Direitos Humanos. Cidadania e Direito do Consumidor: 

VII. de Legislação Participativa: 

VIII. de Ética e Decoro Parlamentar. 

Art. 87 - As Comissões Permanentes tèm Por objetivo estudar os assuntos 

submetidos ao seu exame. manifestar sobre eles a sua opinião e preparar. por iniciativa 

própria ou indicacào do Plenário. Projetos de Resolução OU Decreto Legislativo afetos a sua 

esl)eciaIidade.' 

A matéria tratada na propositura trazida à baila, conforme muito sabiamente destacado 

pela Procuradoria do Legislativo à 11. 08. se encontra dentro das competências da Câmara 

Municipal, cm consonância com artigo 214 do Regimento Interno. 

Insta dizer que é uma forma de valorizar e estimular pessoas no exercício de atividades 

contributivas ao progresso da sociedade e das instituições democráticas. Ademais. o 

reconhecimento, dentre outros, é sem dúvida, um incentivo para o progresso da humanidade. 

Desta forma, visando o projeto a dar reconhecimento àqueles que contribuem cm prol da 

evolução de nossa comunidade. entende esta comissão que o presente projeto está revestido de 

interesse público. 

CONCLUSÃO  

Ante o exposto, nos limites da apreciação desta Comissão, somos favoráveis ao envio do 

presente projeto de lei para discussão e apreciação do Plenário. 

É o nosso parecer. 

SAIA DAS COMISSÕES. 11 DE MARÇO DE 2013. 

VERLA{)OR .IOSE RQAVE'.....LRA CEIESTINO 

VEREADOR AN'I'ÔN SEVER1NO DE REZENDE LOBo 

Ó ANTÔNIO'MEND 
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PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 	- 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N2  002/2013. 

RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo em epígrafe, de autoria dos 

Vereadores Antônio Severino de Rezende Lobo, Benito Nicolau Laporte, 

Carlos Magno Rodrigues, Divino Pereira, Gildo Dutra Pinto, José 

Boaventura Celestino, José Ricardo Sírio, Pedro Américo de Almeida, 

Pedro Antônio Mendes Loureiro, Sandro José dos Santos, Tarciano Dei 

Franco Martins e Washington Fernando Bandeira , o anexo Projeto de 

Decreto Legislativo Cria o Prêmio Vereador Rui Franco e dá outras 

providências, vem a esta comissão para a emissão de parecer quanto à 

sua viabilidade orçamentário-financeira, atendendo ao dispositivo no art. 

89,111 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, 

FUNDAMENTAÇÃO 

O Projeto pretende, segundo justificação acostadas nos autos, cria o 

Prêmio Vereador Rui Franco e dá outras Providências. 

Verifica-se que a proposta pretende viabilizar a instituição do 

referido Prêmio, no que tange as despesas, com dotações orçamentárias 

próprias, suplementadas se necessárias, conforme se percebe no Art. 79 

da referida proposição. 

Art79  - As despesas com a execuçâo desta Resolução correrão por conta 

das dotações orçarnentárias próprios, suplementadas se necessário. 

Não há do ponto de vista técnico orçamentário-financeiro, 

impedimentos para a aprovação do Projeto de lei em apreço. 



PARECER DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, TRIBUTAÇÃO E 

ORÇAMENTOS AO PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 2  002/2013. 

CONCLUSÃO 

Diante do exposto, não havendo do ponto de vista técnico 

orçamentário-financeiro, impedimento para a aprovação do projeto de lei 

em apreço esta Comissão é de parecer favorável à sua aprovação. 

SALA DAS COMISSÕES, 12  de Abril de 2013. 

VEREADOR WASHINGTON FER f  ANDO BANDEIRA 

VEREADOR PEDRO AMÉRICO DE ALMEIDA 

VEREADOR JOSÉ RICARDO SÍRIO 



Câmara Municipal de Conselheiro Lafaiete 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Parecer cia (.o,nis.s/o de Reciaç10 ao Projeto de Decrelo Legislativo #i' 002/2013 

PARECER DA COMISSÃO DE REDAÇÃO AO PROJETO DE DECRETO' 
LEGISLATIVO M 002/2013 

A Comissão de Redação é de 	que o Projeto de Decreto LegiSlatL\ o 

n 	002.2() 3. de autoria dos Vereadores Antônio Severino de Rezende Lobo 1 eu i 
Nicolau Laporte, Carlos Magno Rodrigues, Divino Pereira. Gildo Dutra Pinto. João Paulo 

Fernandes Resende. José Boa-ventura Celestino, José Ricardo Sírio, Pedro Américo de 

Almeida. Pedro Antônio Mendes Loureiro. Sandro José dos Santos, e Washington 

Fernando Bandeira. que "cria o Prêmio Vereador Rui Franco e dá Outras 

Providências", deva ser aprovado pela Ccimara, com a seguinte redação: 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N 002/2013 

CRIA O "PRÊMIO VEREADOR RU\ 
FRANCO" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O povo do Município de Conselheiro Laíaiete. por seus representantes. decretou: 

Art. 1 - Fica criado o "Prêmio Vereador Ruv Franco" para homenagear pessoa lsica 
que tenha se destacado em atividade relacionada a alguma das áreas de atuação das Comissões 
Permanentes da Câmara Municipal de Conselheiro Laiiiete. 

Ari. 2 - As Comissões Permanentes a que se refere o art. 1 deste I)ecreto 
Leuislat i vo. indicarão à Presidência da Câmara M unicipal de Conselheiro Lt:ifaiete. no mês de 
novembro. as pessoas que receberão a homciiagem instituída por este Decreto Legislativo. 

1 - A escolha dos indicados ao "Prêmio Vereador Ruv Franco" será Rita por 
maioria absoluta dos membros de cada Comissão Permanente. com  o limite de uma indicação 
Por Comissão. 

- Será registrado em ata o motivo da não indicação, quando está não for feita 
por Comissão Permanente. 

Art. 3 - O homenageado receberá diploma expedido pela Câmara Municipal, não lhe 
Sendo concedido nenhum •'alor Pecuniário. 

Art. 4 - Ê vedada a concessão da homenagem de que trata este Decreto Leg  isluti\ o 
1111M s de uma vez à mesma pessoa. 

\rt. 5 - A entrega do Prêmio será realizada. anualmente. na  ultima Sessão do ano. 

Au., 6 - Este Decreto Legislativo será regulamentado. no que couber. por ato da 
N'lesa Diretora, no prazo máximo. de 90 (noventa) dias. contados de sua publicação. 

Ari. 7 - As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão por 
conta das dotações orçamentárias próprias. suplementadas, se necessário. 
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Ia,'c&, /u ( uiiiissao de Redução ao I?ieI l'e L)ec,eio /'i.ç/ iii v o // 002 2() I 

Art. g - 1 .stc 1)ecrctc 1 .isIati\u enili cm ' iLor na data dc sua 1.ubl LCaÇR). 
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